
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº _______/2017 

(Da Sra. DEPUTADA ANA PERUGINI ) 

 

Requer informações ao Sr. 

Ministro da Saúde Ricardo Barros 

sobre as Doenças Negligenciadas  no 

Brasil. 

Sr. Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, 

combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam encaminhado ao Sr. Ministro da 

Saúde Ricardo Barros, pedido de informações conforme segue:  

 

(i) Quais as políticas públicas voltadas para as doenças negligenciadas no 

Brasil? Quantas pessoas foram atendidas por estas políticas nos 

últimos 3 (três) anos? Discriminar quantidade e tipo de atendimento por 

Estado da federação. 

(ii) Quais os medicamentos disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde 

– SUS para doenças negligenciadas? Onde podem ser encontradas? 

Existe rede de apoio aos familiares?  

JUSTIFICAÇÃO 

A Organização Mundial da Saúde – OMS define doenças negligenciadas 

como “um conjunto de doenças associadas à situação de pobreza, as precárias 

condições de vida e as iniquidades em saúde”, assim, são consideradas doenças 

negligenciadas, dentre outras, doença de Chagas, tuberculose, dengue, 

hanseníase, raiva, esquistossomose e a elefantíase. Segundo o Médicos Sem 

Fronteiras os “métodos de tratamento e diagnóstico dessas doenças são antigos 

e inadequados e demandam investimento em pesquisa e desenvolvimento para 

se tornarem mais simples e efetivos”. No Brasil, matéria veiculada no site do 

Jornal o Estado de São Paulo em 31 de janeiro de 2017, o “Ministério da Saúde 

informou, em novembro, que a sífilis voltou a crescer no Brasil, após um período 

de estabilidade. Os casos de sífilis adquirida (em adultos) aumentaram 32,7%, 

entre 2014 e 2015, enquanto o crescimento entre gestantes foi de 20,9% e as 

infecções por sífilis congênita, transmitida pela mãe ao bebê, subiram 19%. O 
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governo admite que se enfrenta uma epidemia, dado o grande número de casos 

detectados de repente, em cinco anos”, mas este não é o único caso de doença 

negligenciada que cresceu no país, mesmo com promessas de erradicação feita 

pelo governo federal. 

Por conta da relevância do assunto é que solicitamos tais 

informações. 

 

 

Sala das Sessões, _____ de _______________ de 2017 

 

 

_________________________________ 
Ana Perugini 

Deputada Federal PT/SP 

 


